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LEI N.O 77, DE 25 DE JUNHOÓE 1.976 .

.~'Re,conhece ç1e. Utilidade 'pú~lic::a'a AssociaçãQde
,-.Casas de Oração".

. A CÂMARA MUNICIPAL'DE NOVA IGUAÇU, POR:
, SEUS, REPRESENTANTES. lEGAIS, DECRETA EEU

SANCIONO A SEGUINtE, lEI:
-"~''.,. ":' ~'.~ .•..~.'~,

",~Aft.O '1.° .--; Fci~~.r,~é~~heci'd~:-d:eutilidade. pública;

a'~f\ssociação de"Casásdê "O'r;açãoi>situl:idaà l'ua.Afa-'.~:
niamâ, lote 36da.qüàdra'à7, ..erriQlJéimados,2.0 .Ois~':
trlio·do MunicfpiodeNova'ig-uaçu;·.' ' ,

- : ~.,'." .-, ..

Art. 2.° - A presente Lei entrará em vigor na .data •
de sua publicação: - '"- " '." - .',' . ,

.-'~' -

'Art. 3.°- Ficam revogadas as disposiçÕes 'em .
sentido, contrário.

,
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 25 de junho

de 1976'.

João Batista Barreto Lubanco - PREFEITO

Arartlis Célio Monteiro
Secretário Municipal de Governo

Mauro Miguel Junqueira Garcez
Secretário Municipal de Fazenda

Camilo Rodrigues Braz
Secretário Municipal de PlanE;ljamento e Coordenação
Geral
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Reginaldo Mendes Unhares
Secretário 'Municipal de Obras e Urbanismo

HeH)riqué Ferreira
Secretário Municipal de Administração

Luiz de Almeida MeHo
Secretário Municipal de Serviços Públicos

José Carlos' do Valle

Secretário Municipal de Saúde e Bem-Estar Social

Roberto Nunes Maia
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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